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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim deu iní-
cio à instalação de aparelhos de monitoramento 
veicular em automóveis e maquinários da frota 
municipal.

O rastreador é um dispositivo de localização que 
funciona por meio de tecnologia GPS, garantindo 
maior segurança e produtividade, ao fornecer um 
conjunto de informações que ajudam a tornar a 
frota e sua gestão mais efi cientes, gerando, inclu-
sive, redução de custos com transporte.

Outro grande benefício é a possibilidade de inter-
venção remota no veículo, como o bloqueio em 
casos de imprevistos relacionados a roubos, aci-
dentes e comportamentos incomuns detectados 
pelo sistema.

É possível acompanhar informações mais deta-

DIÁRIO OFICIAL 2022/2024NOTÍCIAS

lhadas do automóvel, como a velocidade com que 
ele está se deslocando, o tempo em que o motor 
fi cou ligado sem necessidade e, também, a quan-
tidade de combustível consumido.

De acordo com a Secretaria Municipal de Admi-
nistração (Semad), responsável pela implantação 
dos dispositivos, a expectativa é a de que, até o 
fi m desta semana, toda a frota da Prefeitura já es-
teja equipada com GPS.

“A implantação do sistema de rastreamento GPS 
nos veículos da Prefeitura de Cachoeiro é uma 
importante medida para aumentar o controle de 
custos, como consumo de gasolina e manuten-
ção, auxiliando no cotidiano dos motoristas e 
contribuindo com a redução de despesas para o 
município”, destaca o prefeito Victor Coelho.
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Prefeitura de Cachoeiro implanta 
rastreamento da frota municipal

Deslocamentos dos veículos poderão ser acompanhados em tempo real por meio do novo sistema
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Lei Rubem Braga: workshop de artesanato 
está com inscrições abertas

\\\ INCENTIVO
À CULTURA

Estão abertas as inscrições para o workshop de 
artesanato “Entre linhas e laços”, projeto cultural 
contemplado pela Lei Rubem Braga, da Prefeitura 
de Cachoeiro.

A iniciativa vai ensinar, gratuitamente, a confec-
ção de laços em tecido e bordado “punch needle” 
(ponto russo), entre os dias 17 e 27 deste mês.

As aulas são direcionadas para pessoas maiores 
de 18 anos, que, para participar, devem se inscre-
ver via WhatsApp, com a proponente do projeto, 
Ana Gabriela Ferreira (28 99922-4487). As ativida-
des serão realizadas das 18h às 20h, em local a ser 
informado no momento da inscrição.

As ofi cinas são uma oportunidade para quem 
quer aprender e até trabalhar com técnicas de ar-
tesanato que estão em alta no Brasil e no exterior, 
no caso do punch needle.

Para realização deste tipo de bordado, é preciso 
utilizar a chamada agulha mágica e diversos tipos 
de linha. Com a técnica, é possível criar peças que 
se assemelham à tapeçaria e incrementar roupas 
e acessórios.

“É uma técnica bem simples, gostosa de fazer e, 
com certeza, os participantes aprenderão a fazer 
peças legais”, salienta Ana Gabriela.
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Participantes aprenderão a técnica de bordado conhecida como punch needle
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Volta às aulas: Procon divulga pesquisa de 
preços de materiais escolares

Levantamento destaca produtos com menores preços encontrados nos estabelecimentos

O início de mais um ano letivo está se aproximando 
e o Procon de Cachoeiro preparou uma pesquisa 
de preços que pode ajudar economizar na hora da 
compra dos materiais escolares.

O órgão municipal de defesa do consumidor visitou 
11 papelarias do município e fez o levantamento 
dos valores dos itens mais procurados nessa 
época do ano. O resultado está disponível no 
site www.cachoeiro.es.gov.br/procon, na opção 
Pesquisas de Preço.

Foram destacados os produtos de menor preço 
encontrados em cada estabelecimento. Entre os 
materiais com a maior variação de valor está o 
fi chário, que pode ser encontrado por R$ 14,90 e 
por R$ 65,90, e o caderno de 200 folhas, que está 
variando de R$ 9,90 a R$ 29,90.

A caixa de canetas hidrográfi cas com 12 cores 
apresenta uma variação de R$ 3,99 a R$ 9,00. Já 
o conjunto de lápis de cor, com 24 unidades, pode
ser encontro de R$ 6,90 a R$ 19,90.

\\\ DEFESA DO
CONSUMIDOR
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Zumbi recebe investimentos nas áreas de 
saúde e assistência social

\\\ OBRAS
INFRAESTRUTURA

O bairro Zumbi está recebendo importantes obras 
que irão fortalecer os atendimentos em saúde e 
assistência social aos moradores da região, uma 
das mais populosas do município.

Na rua José Eugênio de Souza, está sendo cons-
truída a nova Unidade Básica de Saúde (UBS) do 
bairro. De porte III, a estrutura será a maior da de 
seu tipo na região sul capixaba e possibilitará a 
ampliação da oferta de diversos serviços à popu-
lação da região.

No local, serão realizados atendimentos médicos 
e de enfermagem, aferição de pressão arterial, 
testes de glicemia, antropometria, vacinação, vi-
sitas domiciliares, grupos de apoio a saúde, far-
mácias, coleta de exames preventivos, puericultu-
ra e atendimentos puerpério, pré-natal, grupos de 

tabagismo e atividades educativas em saúde na 
comunidade e escola.

De acordo com a Secretaria Municipal de Saúde 
(Semus), a expectativa é a de que a nova UBS do 
Zumbi seja entregue até o fi m do primeiro semes-
tre de 2024.Os investimentos totalizam R$ 3,2 mi-
lhões – sendo R$ 1.045.000,00 oriundos do Fundo 
Nacional da Saúde e R$ 2.172.213,23 de contra-
partida do município.

Outra importante obra em andamento na região é 
a reforma do Centro de Referência de Assistência 
Social (Cras), na rua Maria Dolores Santana. A es-
trutura do local está sendo totalmente renovada 
para ampliar a capacidade de atendimento e me-
lhorar as condições de trabalho aos profi ssionais 
e de acolhimento aos usuários.
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Área do bairro está sendo preparada para construção da nova Unidade Básica de Saúde



Obras de reforma no Cras estão em fase final

Já em fase final, a obra, que conta com recursos 
estaduais, está prevista para ser concluída dentro 
de um mês. Provisoriamente, a equipe da unida-
de está atendendo no Centro de Referência Espe-
cializado de Assistência Social (Creas), no Centro 
(rua 25 de Março, nº 181).

“São importantes obras para aprimorar a infraes-
trutura de serviços públicos prestados na região 
do Zumbi, que beneficiarão, também, a popula-
ção de bairros vizinhos, que passarão a contar com 
melhores atendimentos em saúde e serviços na 
área social”, destaca o prefeito Victor Coelho.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 32.547

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRODEITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no usodesuas atri-
buições legais, RESOLVE:

Art. 1° Exonerar os servidores abaixo relacionados, dos respectivos cargosemcomissão, lotados na Secreta-
ria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico-SEMGOV, em 09 de janeiro de 2023, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Luiz Carlos Bindaco Coordenador Executivo de Plane-
jamento e

Projetos Estratégicos

CE 1 SEMGOV

Libiana Davel Muniz Assessora Executiva I CE 1 SEMGOV

Art. 2° Nomear os servidores abaixo relacionados para exerceremosrespectivos cargos em comissão, em 
conformidade com os padrões de remuneraçãocitados, lotados na Secretaria Municipal de Governo e Pla-
nejamento Estratégico-SEMGOV, a partir de 10 de janeiro de 2023, fixando-lhes o vencimento mensal
estabelecido nos termos da Lei n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Luiz Carlos Bindaco Assessor Executivo I CE 1 SEMGOV

Libiana Davel Muniz Coordenadora Executiva de 
Planejamento e

Projetos Estratégicos

CE 1 SEMGOV

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de janeiro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO   14

DOM 6714 - 10 de Janeiro de 2023

DECRETO Nº 32.548

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no usodesuas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° Exonerar a servidora abaixo mencionada, do respectivo cargoemcomissão, lotada na Secretaria 
Municipal de Urbanismo, Mobilidade e Desenvolvimento Sustentável - SEMURB, em 09 de janeiro de 2023, 
conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Ilma Soares Paulino Gerente de Educação Ambiental C 2 SEMURB

Art. 2° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o respectivocargoem comissão, em conformi-
dade com o padrão de remuneração citado, lotadanaSecretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direi-
tos Humanos - SEMCIT, a partir de10de janeiro de 2023, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido nos 
termos daLei n°7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Ilma Soares Paulino Coordenadora de Economia 
Solidária, Associativismo e Coo-

perativismo

C 4 SEMCIT

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de janeiro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM atendendo necessidades da PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO – PGM.
CONTRATADA: LÍDER ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM AR CONDICIONADO LTDA-ME.
OBJETO: A renovação da vigência do contrato nº 018/2022, firmado em 28/01/2022, para dar continuidade
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE ARES CONDICIONADOS DOS TIPOS CASSETE, SPLIT, ACJ, CORTINA DE AR, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS ÀS MANUTENÇÕES E PEÇAS NOVAS E GENUÍNAS, E SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO, REINSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DESTES APARELHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES.
PRAZO: 12 meses.
VALOR: R$ 10.065,60 (dez mil e sessenta e cinco reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este
Contrato correrão por conta da dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 02.01
Projeto/Atividade: 2.005
Despesa: 33903999000
Ficha/Fonte: 00081/1500000000
VIGÊNCIA: A partir de 02/02/2023.
DATA DE ASSINATURA: 09/01/2023.
SIGNATÁRIOS: Thiago Bringer – Procurador-Geral do Município e Keiter Oliver Abreu Amorim – Sócio
da Contratada.
PROCESSO: 68338/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6714 - 10 de Janeiro de 2023

  16

PORTARIA Nº 031/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Es-
tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação anexa, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de janeiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 032/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Es-
tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 78084/2022, resolve:

Art. 1º Conceder benefício auxílio-doença ao servidor EDSON VENTURA PAULA, Vigia, lotado na PGM, no 
período de 110 (cento e dez) dias, a partir de 25 de novembro de 2022, de acordo com perícia de atestado 
deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), constante nos autos do pro-
cesso nº 78084/2022, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta ao servidor mencionado, em virtude de perícia médica realizada no dia 29 de no-
vembro de 2022, conforme perícia de atestado constante no referido processo, com retorno ao trabalho a 
partir de 15 de março de 2023, nos termos da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de janeiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 033/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Es-
tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor constante na relação abaixo, confor-
me atestado médico apresentado e anexo ao processo mencionado, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de janeiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 034/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Es-
tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 78074/2022, resolve:

Art. 1º Conceder benefício auxílio-doença ao servidor IGOR COSTA MARQUES SANTOS, Gari, lotado na
SEMAD, no período de 90 (noventa) dias, a partir de 04 de dezembro de 2022, de acordo com perícia de 
atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), constante nos autos
do processo nº 78074/2022, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de janeiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 035/2023

ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS CONSTANTE NO ANEXO DA PORTARIA Nº 2.001/2022, QUE TRATA DA ES-
CALA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEREM USUFRUÍDAS NO 
DECORRER DOS ANOS DE 2023 E 2024.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, resolve:

Art. 1º Alterar o período de férias dos servidores relacionados abaixo e constantes nos anexos da Portaria 
nº 2.001/2022, que trata da escala de férias dos servidores e empregados públicos municipais, a serem 
usufruídas no decorrer dos anos de 2023 e 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de janeiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 036/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.487/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação anexa, confor-
me atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei 
nº 7859/2020, Decreto nº 29.111/2019, e considerando as diretrizes da Lei Federal nº 13.979/2020 e Decre-
tos nºs. 29.350 e 29.373/2020.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de janeiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 037/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Es-
tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação anexa, confor-
me atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de janeiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 038/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº. 31.465/2022, tendo em vista o que consta no processo 
nº 75089/2022, resolve:

Art. 1º Designar o servidor JHONATAN BITENCOURT CONTI DA SILVA, lotado na SEMFA, para acompanha-
mento e fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

Art. 2° Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.
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X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 401/2011.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de janeiro de 2023.

MÁRCIO CORREIA GUEDES
Secretário Municipal de Fazenda
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PORTARIA Nº 042/2023

CONSIDERA DE EFETIVO EXERCÍCIO O AFASTAMENTO EM VIRTUDE DE DOAÇÃO DE SANGUE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Considerar de efetivo exercício o afastamento do servidor abaixo mencionado, em virtude de DO-
AÇÃO DE SANGUE, nos termos do Artigo 56, XXVII, da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de janeiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 043/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 77272/2022, resolve:

Art. 1º Prorrogar benefício auxílio-doença concedido ao servidor JOÁS THOMPSON JUNIOR, Guarda 
Civil Municipal, lotado na SEMSEG, no período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 28 de novembro de 
2022, de acordo com laudo médico deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo 
Innovar), constante no processo nº 77272/2022, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº 
29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta ao servidor mencionado, em virtude de perícia médica realizada no dia 02 de dezem-
bro de 2022, conforme laudo médico constante no referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 
28 de março de 2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de janeiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 044/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 72340/2022, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar benefício auxílio-doença concedido ao servidor DENILSO PANCINI SILVÉRIO, Motoris-
ta, lotado na SEMAD, no período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 09 de novembro de 2022, de acor-
do com perícia de atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), 
constante nos autos do processo nº 72340/2022, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº 
29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de janeiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 045/2023

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDORES PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A JUSTIÇA ELEITORAL.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado o afastamento de expediente dos servidores abaixo relacionados, nos perí-
odos mencionados, tendo em vista a participação e prestação de serviços a Justiça Eleitoral, com base no 
art. 56, V, da Lei nº 4.009/94.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de janeiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 046/2023

DISPÕE SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 31.463/2022, tendo em vista o 
que consta no processo nº. 15415/2022, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar a Portaria nº 1.610/2022, referente a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 29 de dezembro de 2022, conforme artigo 10 da Lei nº 
4.891/1999.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de janeiro de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 047/2023

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 31.463/2022, tendo em vista o 
que consta no processo nº 77703/2022, resolve:

Art. 1° Conceder aos servidores abaixo mencionados e lotados na SEMO, autorização para AUTOCONDU-
ÇÃO, com efeitos a partir da publicação desta portaria até 30 de junho de 2023, nos termos do artigo 13, §§ 
2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser exercida quando comprovada a indisponibilidade de moto-
rista para cumprir a função.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de janeiro de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 048 /2023

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 31.463/2022, tendo em vista o 
que consta no processo nº 67321/2022, resolve:

Art. 1° Conceder aos servidores abaixo mencionados e lotados na PGM (Coordenadoria Executiva de Defe-
sa do Consumidor), autorização para AUTOCONDUÇÃO, com efeitos a partir da publicação desta portaria 
até 30 de junho de 2023, nos termos do artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser exercida quando comprovada a indisponibilidade de motoris-
ta para cumprir a função.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de janeiro de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 049/2023

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 31.463/2022, tendo em vista o 
que consta no processo nº 2883/2022, RESOLVE:

Art. 1° Conceder aos servidores abaixo mencionados e lotados na SEMAD, autorização para AUTOCONDU-
ÇÃO, com efeitos a partir da publicação desta portaria até 30 de junho de 2023, nos termos do artigo 13, §§ 
2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser exercida quando comprovada a indisponibilidade de motoris-
ta para cumprir a função.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de janeiro de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 052/2023

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 31.463/2022, RESOLVE:

Art. 1° Conceder aos servidores abaixo mencionados e lotados na SEMUS, autorização para AUTOCONDU-
ÇÃO, com efeitos a partir da publicação desta portaria até 30 de junho de 2023, nos termos do artigo 13, §§ 
2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser exercida quando comprovada a indisponibilidade de moto-
rista para cumprir a função.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de janeiro de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 053/2023

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 31.463/2022, tendo em vista o 
que consta no processo nº 576/2023, resolve:

Art. 1° Conceder ao servidor abaixo mencionado e lotado na SEMDES, autorização para AUTOCONDUÇÃO, 
com efeitos a partir da publicação desta portaria até 30 de junho de 2023, nos termos do artigo 13, §§ 2º 
a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser exercida quando comprovada a indisponibilidade de motoris-
ta para cumprir a função.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de janeiro de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 054/2023

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 31.463/2022, tendo em vista o 
que consta no processo nº 511/2023, RESOLVE:

Art. 1° Conceder aos servidores abaixo mencionados e lotados na SEMGOV, autorização para AUTOCON-
DUÇÃO, com efeitos a partir da publicação desta portaria até 30 de junho de 2023, nos termos do artigo 13, 
§§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser exercida quando comprovada a indisponibilidade de motoris-
ta para cumprir a função.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de janeiro de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6714 - 10 de Janeiro de 2023

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 2/2022 DEFERIDOS, AUSENTES E COM DOCU-
MENTAÇÃO INDEFERIDA 18ª CHAMADA

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições delegadas, torna público a listagem 
dos candidatos com documentação deferida, indeferida e ausentes da 18ª chamada do Processo Seletivo 
Simplificado nº 2/2022 da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo
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Cachoeiro de Itapemirim, 01 de janeiro de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 1/2022 DEFERIDOS, AUSENTES E COM DOCU-
MENTAÇÃO INDEFERIDA

32ª CHAMADA

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições delegadas, torna público a listagem 
dos candidatos com documentação deferida, indeferida e ausentes da 32ª chamada do Processo Seletivo 
Simplificado nº 1/2022 da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo. :

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de janeiro de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 1/2021 DEFERIDOS, AUSENTES E COM DOCU-
MENTAÇÃO INDEFERIDA

135ª CHAMADA

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições delegadas, torna público a listagem 
dos candidatos com documentação deferida, indeferida e ausentes da 135ª chamada do Processo Seletivo 
Simplificado nº 1/2021 da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo

Cachoeiro de Itapemirim,02 de janeiro de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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CHAMADA PARA CONFERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – Nº 2/2022

19ª CHAMADA

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, CONVOCA os candidatos classificados 
no Processo Seletivo Simplificado nº 2/2022 da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, para fins de comprovação do tempo de serviço, títulos e documentação pessoal, confor-
me item 8 do citado Edital (cuja relação de documentos para entrega consta no Anexo I desta convocação),
no dia e horários estipulados neste instrumento de chamada, na sede da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, na Gerência de Recrutamento, Seleção e Admissão, situada à Rua Brahim Antônio Seder, nº 96, 1º 
andar, Centro, nesta cidade.

De acordo com o Item 1.10 do Edital o candidato que não estiver com máscara, conforme preceitua as 
autoridades sanitárias, não poderá adentrar ao recinto de atendimento e não será atendido, sendo ELIMI-
NADO do certame.

A Secretaria Municipal de Administração solicita a todos os candidatos que compareçam tão somente no 
horário indicado, conforme segue:
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Cachoeiro de Itapemirim, 09 de janeiro de 2022.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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CHAMADA PARA CONFERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – Nº 1/2022

33ª CHAMADA

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, CONVOCA os candidatos classificados 
no Processo Seletivo Simplificado nº 1/2022 da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, para fins de comprovação do tempo de serviço, títulos e documentação pessoal, confor-
me item 8 do citado Edital (cuja relação de documentos para entrega consta no Anexo I desta convocação),
no dia e horários estipulados neste instrumento de chamada, na sede da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, na Gerência de Recrutamento, Seleção e Admissão, situada à Rua Brahim Antônio Seder, nº 96, 1º 
andar, Centro, nesta cidade.

De acordo com o Item 1.10 do Edital o candidato que não estiver com máscara, conforme preceitua as 
autoridades sanitárias, não poderá adentrar ao recinto de atendimento e não será atendido, sendo ELIMI-
NADO do certame.

A Secretaria Municipal de Administração solicita a todos os candidatos que compareçam tão somente no 
horário indicado, conforme segue:

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de janeiro de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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ANEXO I
33ª Chamada

Documentação para admissão do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2022

1- Comprovante de situação cadastral do CPF do candidato emitido pelo site da Receita Federal
http://idg.receita.fazenda.gov.br/interface/lista-de-servicos/cadastros/cpf/comprovante-de-situacaoca-
dastral-no-cpf
2- Consulta impressa da Qualificação Cadastral emitida pelo site: https://consultacadastral.inss.gov.br
3- Carteira de identidade (RG), com número, órgão expedidor e data de expedição ou outro documento
que contenha todos os dados do RG citados neste inciso (data de expedição do RG, nº do RG e órgão expe-
didor do RG)
4- Certidão de quitação eleitoral: http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-
-eleitoral
5- CTPS (Carteira de trabalho e Previdência Social) onde conste fotografia, número/série, data de expe-
dição, filiação, local de nascimento e página de contrato do primeiro emprego, mesmo que não tenha
registro, ou CTPS DIGITAL conforme modelo novo emitido pela Secretaria do Trabalho do Ministério da
Economia
6- Extrato do PIS/PASEP emitido pelo banco: PIS – Caixa Econômica Federal ou PASEP – Banco do Brasil,
para candidatos já inscritos nos referidos programas
7- Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, em caso de candidato brasileiro do sexo
masculino
8- Extrato CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) emitido pelo site do INSS https://www.inss.
gov.br/servicos-do-inss/extratode-vinculos-e-contribuicoes-a-previdencia/
9- Comprovante de inscrição do Processo Seletivo (emitido após confirmação da inscrição e enviada por
e-mail)
10- Comprovante de escolaridade (diploma ou histórico escolar) ou declaração da instituição de ensino
11- Curso de Informática no mínimo de 40 horas para cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO
12- Curso de cuidador de crianças, idosos e/ou pessoas com deficiência no mínimo de 40 horas para cargo
de CUIDADOR SOCIAL
13- CNH categoria D ou superior (E) para cargo de MOTORISTA
14- Curso de transporte de passageiros para cargo de MOTORISTA
15- CNH categoria C ou superior (D ou E) para cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS ESPECIAIS
16- Carteira de filiação ao conselho de classe
17- Certidão de regularidade junto ao conselho de classe
18- Declaração de tempo de serviço na função pleiteada, exceto o tempo de serviço prestado na Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, que será contabilizado automaticamente
19- Títulos na função pleiteada
20- Certidão de antecedentes criminais, disponível no site: http://ssp.sesp.es.gov.br/rgantecedentes/xht-
ml/pesquisaantecedentes.jsf ou no site da Polícia Civil do Estado onde o candidato tem naturalidade
21- Certidão negativa criminal do TJ-ES 2ª instância disponível no site:
https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOPESQUISA.cfm ou no site do
Tribunal de Justiça do Estado onde o candidato tem naturalidade
22- Certidão negativa criminal na justiça federal: http://portal.trf2.jus.br/certidao/emissao_cert.asp
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23- Certidão de Improbidade Administrativa>Esfera: Todos – Tipo de Pessoa: Física:
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
24- Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone)
25- 01 (uma) fotografia 3x4 recente
26- CPF do cônjuge, se o candidato(a) for casado(a)
27- CPF dos dependentes
28- Certidão de Nascimento dos dependentes
29- Comprovante de estado civil (Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento);
30- Declaração de acúmulo de cargo disponível no Anexo IV do Edital (devidamente preenchida)
31- Declaração de relação de dependentes disponível no Anexo V do Edital (devidamente preenchida)
32- Declaração de grau de parentesco disponível no Anexo VI do Edital (devidamente preenchida)
33- Declaração de bens disponível no Anexo VII do Edital (devidamente preenchida)

   47
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CHAMADA PARA CONFERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – Nº 1/2021 136ª CHAMADA

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, CONVOCA os candidatos classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado nº 1/2021 da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Es-
tado do Espírito Santo, para fins de comprovação do tempo de serviço, títulos e documentação pessoal, 
conforme item 8 do citado Edital (cuja relação de documentos para entrega consta no Anexo I desta convo-
cação), no dia e horários estipulados neste instrumento de chamada, na sede da Secretaria Municipal de 
Administração, na Gerência de Recrutamento, Seleção e Admissão, situada à Rua Brahim Antônio Seder, 
nº 96, 1º andar, Centro, nesta cidade.

 De acordo com o Item 1.10 do Edital o candidato que não estiver com máscara, conforme preceitua as 
autoridades sanitárias, não poderá adentrar ao recinto de atendimento e não será atendido, sendo ELIMI-
NADO do certame.

A Secretaria Municipal de Administração solicita a todos os candidatos que compareçam tão somente no 
horário indicado, conforme segue:
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Cachoeiro de Itapemirim,09 de janeiro de 2022.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração

ANEXO I
136ª Chamada

Documentação para admissão do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2021

1- Comprovante de situação cadastral do CPF do candidato emitido pelo site da Receita Federal
http://idg.receita.fazenda.gov.br/interface/lista-de-servicos/cadastros/cpf/comprovante-de-situacaoca-
dastral-no-cpf
2- Consulta impressa da Qualificação Cadastral emitida pelo site: https://consultacadastral.inss.gov.br
3- Carteira de identidade (RG), com número, órgão expedidor e data de expedição ou outro documento
que contenha todos os dados do RG citados neste inciso (data de expedição do RG, nº do RG e órgão expe-
didor do RG)
4- Certidão de quitação eleitoral: http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-
-eleitoral
5- CTPS (Carteira de trabalho e Previdência Social) onde conste fotografia, número/série, data de expe-
dição, filiação, local de nascimento e página de contrato do primeiro emprego, mesmo que não tenha
registro, ou CTPS DIGITAL conforme modelo novo emitido pela Secretaria do Trabalho do Ministério da
Economia
6- Extrato do PIS/PASEP emitido pelo banco: PIS – Caixa Econômica Federal ou PASEP – Banco do Brasil,
para candidatos já inscritos nos referidos programas
7- Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, em caso de candidato brasileiro do sexo
masculino
8- Extrato CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) emitido pelo site do INSS https://www.inss.
gov.br/servicos-do-inss/extratode-vinculos-e-contribuicoes-a-previdencia/
9- Comprovante de inscrição do Processo Seletivo (emitido após confirmação da inscrição e enviada por
e-mail)
10- Comprovante de escolaridade (diploma ou histórico escolar) ou declaração da instituição de ensino
11- Curso de Informática no mínimo de 40 horas para cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO
12- Curso de cuidador de crianças, idosos e/ou pessoas com deficiência no mínimo de 40 horas para cargo
de CUIDADOR SOCIAL
13- CNH categoria D ou superior (E) para cargo de MOTORISTA
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14- Curso de transporte de passageiros para cargo de MOTORISTA
15- CNH categoria C ou superior (D ou E) para cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS ESPECIAIS
16- Carteira de filiação ao conselho de classe
17- Certidão de regularidade junto ao conselho de classe
18- Declaração de tempo de serviço na função pleiteada, exceto o tempo de serviço prestado na Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, que será contabilizado automaticamente
19- Títulos na função pleiteada
20- Certidão de antecedentes criminais, disponível no site: http://ssp.sesp.es.gov.br/rgantecedentes/xht-
ml/pesquisaantecedentes.jsf ou
no site da Polícia Civil do Estado onde o candidato tem naturalidade
21- Certidão negativa criminal do TJ-ES 2ª instância disponível no site:
https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOPESQUISA.cfm ou no site do
Tribunal de Justiça do Estado
onde o candidato tem naturalidade
22- Certidão negativa criminal na justiça federal: http://portal.trf2.jus.br/certidao/emissao_cert.asp
23- Certidão de Improbidade Administrativa>Esfera: Todos – Tipo de Pessoa: Física:
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
24- Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone)
25- 01 (uma) fotografia 3x4 recente
26- CPF do cônjuge, se o candidato(a) for casado(a)
27- CPF dos dependentes
28- Certidão de Nascimento dos dependentes
29- Comprovante de estado civil (Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento);
30- Declaração de acúmulo de cargo disponível no Anexo IV do Edital (devidamente preenchida)
31- Declaração de relação de dependentes disponível no Anexo V do Edital (devidamente preenchida)
32- Declaração de grau de parentesco disponível no Anexo VI do Edital (devidamente preenchida)
33- Declaração de bens disponível no Anexo VII do Edital (devidamente preenchida)
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COMUNICADO DE REVOGAÇÃO DE EDITAL

Considerando os princípios norteadores da Administração Pública e podendo rever a oportunidade e a 
conveniência dos seus próprios atos, o Município de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da Secre-
taria Municipal de Cultura e Turismo – SEMCULT decide REVOGAR o EDITAL 015/2021 – EDITAL DE PRE-
MIAÇÃO PARA MESTRES DE CAPOEIRA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM PARTICIPANTES 
DO ENCONTRO DE CAPOEIRISTAS “MESTRE SALATIEL” – destinados A Mestres de Capoeira – PF, maio-
res de 18 anos, residentes em Cachoeiro de Itapemirim-ES, determinando seu encerramento visando 
prevalecer o interesse público.

Fica assim determinado a revogação do Edital 015/2021 – Edital de Premiação para Mestres de Capoei-
ra do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Demais informações encontram-se à disposição dos interessados no site www.cachoeiro.es.gov.br.

Cachoeiro, 09 de janeiro de 2023.

FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  TURISMO
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ERRATA

Na divulgação no DOM nº 6711, no item OBJETO

*ONDE SE LÊ

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação do Grupo de Folia de Três Reis do Oriente, para apresentação no dia 07 de janeiro
de 2022, em virtude da celebração do Dia de Reis, conforme Edital 008/2022.

*LEIA-SE

EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 001/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
CONTRATADA: Mauro Lúcio Gambati Carrari
OBJETO: Contratação do Grupo de Folia de Três Reis do Oriente, para apresentação no dia 07 de janeiro de 
2023, em virtude da celebração do Dia de Reis, conforme Edital 008/2022.
VALOR: 3.000,00 (três mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Termo, correm com recursos, conforme
segue:
Ação: 1201.1369512342.130
Despesa: 33.90.36.99
Ficha: 2286
Fonte de Recurso: 150000000000
PRAZO: 31/03/2023.
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2023.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – Secretária Municipal de Cultura e Turismo e 
Mauro Lúcio Gambati Carrari – Representante da Contratada.
PROCESSO: 72.580/2022.
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ERRATA

Na divulgação no DOM nº 6711, no item OBJETO

*ONDE SE LÊ

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação do Grupo de Folia de Magos Joares Pimentel de Jerônimo Monteiro, para apre-
sentação no dia 07 de janeiro de 2022, em virtude da celebração do Dia de Reis, conforme Edital 008/2022.

*LEIA-SE

EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 002/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
CONTRATADA: Gilmar Corrêa Pimentel
OBJETO: Contratação do Grupo de Folia de Magos Joares Pimentel de Jerônimo Monteiro, para apresen-
tação no dia 07 de janeiro de 2023, em virtude da celebração do Dia de Reis, conforme Edital 008/2022.
VALOR: 3.000,00 (três mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Termo, correm com recursos, conforme
segue:
Ação: 1201.1369512342.130
Despesa: 33.90.36.99
Ficha: 2286
Fonte de Recurso: 150000000000
PRAZO: 31/03/2023.
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2023.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – Secretária Municipal de Cultura e Turismo e GIL-
MAR CORRÊA PIIMENTEL – Representante da Contratada.
PROCESSO: 72.743/2022
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ERRATA

Na divulgação no DOM nº 6711, no item OBJETO

*ONDE SE LÊ

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação do Grupo de Folia de Charola de São Sebastião, para apresentação no dia 07 de
janeiro de 2022, em virtude da celebração do Dia de Reis, conforme Edital 008/2022.

*LEIA-SE

EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 003/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
CONTRATADA: ADILIO QUIRINO DA SILVA
OBJETO: Contratação do Grupo de Folia de Charola de São Sebastião, para apresentação no dia 07 de 
janeiro de 2023, em virtude da celebração do Dia de Reis, conforme Edital 008/2022.
VALOR: 3.000,00 (três mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Termo, correm com recursos, conforme
segue:
Ação: 1201.1369512342.130
Despesa: 33.90.36.99
Ficha: 2286
Fonte de Recurso: 150000000000
PRAZO: 31/03/2023.
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2023.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – Secretária Municipal de Cultura e Turismo e ADI-
LIO QUIRINO DA SILVA – Representante da Contratada.
PROCESSO: 73.194/2022
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PORTARIA Nº 002/2023

ESTABELECE O CRONOGRAMA ANUAL DE REUNIÕES DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS PARA O ANO DE 
2023.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPE-
MIRIM – IPACI, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 
e do Decreto nº 29.406/2020,

Considerando a Portaria MPT n.º 1.467, de 02 de julho de 2022, Artigo 148, inciso VII, que dispõe:

Art. 148 A unidade gestora do RPPS deverá disponibilizar aos segurados e beneficiários, no mínimo, os 
seguintes documentos e informações:(Portaria MPT n.º 1.467/2022).

[...]

VII - as datas e locais das reuniões dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos e res-
pectivas atas.

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer o Cronograma Anual de Reuniões do Comitê de Investimentos do Instituto de Previ-
dência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, para o ano de 2023, com reuniões ordinárias, às 14:00 
horas, na sede deste Instituto de Previdência, sito à Rua Rui Barbosa, nº 24, Ed. Santa Cecília, sala 602, 
conforme abaixo:

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 06 de janeiro de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

IPACI
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
DIVULGA EXTRATO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ID Cidades Contratações: 2023.016E0800001.09.0001

Em cumprimento ao Art. 26 da lei 8666/93, a Presidente Executiva do Instituto de Previdência do Muni-
cípio de Cachoeiro de Itapemirim, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos autos do pro-
cesso 363/2023, RATIFICOU a contratação de empresa para prestação de serviço de telefonia fixa, em favor 
da OI S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ N° 76.535.764/0001-43, no valor estimado de R$ 13.000,00 ( 
treze mil reais), com fundamento nos artigos 24, inciso V, da lei 8666/93.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06/01/2023

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo
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PORTARIA Nº 025/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, aos servido-
res, mencionados abaixo, conforme atestados protocolados nesta Casa:

Art. 2º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de janeiro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 026/2023

ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DE ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º Nos termos da Lei Municipal 6717/2012, fica alterada a jornada de trabalho do Assessor de Ga-
binete Parlamentar, abaixo mencionado, por indicação do Vereador Alexandre Valdo Maitan, a partir de 
09/01/2023.

Art. 2º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de janeiro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente
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PORTARIA Nº 027/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, a servidora, 
mencionada abaixo, conforme atestado protocolado nesta Casa:

Art. 2º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de janeiro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente
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